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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N9 25212023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 064/2023
coNTRATO Ns 00649/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SU PERINTEN DÊNCIA DE MOBILIDADE

URBANA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIÍA E A EMPRESA SINALVIDA

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENIO, INSTALAçÃO E MANUTENçÃO DE REDE

SEMAFóRICA, FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SINALTZAçÃO VERTICÂL E

HORIZONTAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE

MOBILIDADÊ URBANA NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-P8, CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instíumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Santâ Rita, por intermédio da

SUPERINTEN DÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE SANTA RITA - PB, COM SEdE NA RUA QUATTO dE OUtUbTO,

ns 56 - Liberdâde - Santa Rita - PB, CNP.J ne 15.556.667/0001-42, neste ato representada pelo Superintendente JOSÉ

ALVES DE MORAIS, CPF ne 109.068.934-87, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outÍo lâdo SINALVIDA -

DlspostTtvos DE SEGURANçÂ vtÁRlA LTDA, CNPI ns 04.523.923/0001-89, localizado na AV PRESIDENTE DUTRA, ns

12 - lote 02 - IMBIRIBEIRA - CEP 51.190-505 - RECIFE - PE, neste ato representado pelo sócio BERNARDO AMARAL

LIMONGI, com CPF sob ne. 030.921.904-32, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes

assinar o presente contrâto, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

1. CúUSI.ITA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

1.1 Estê contrato decorre da licitação modalidade Pregão EletrÔnico ne 064/2023, processada nos termos da Lei

Federal ns 10.520, de 17 de.Julho de 2OO2 e subsidiariamênte a Lei Federal ns 8.666, de 21 de.lunho de 1993j Lei

Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Lei

Complementar 747 /20L4; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal ns 38, de 24 de

outubro de 2017; Decreto Municipal ns 79, de 04 de outubro de 2021; Decreto Federal n" 10.024 de 20 de setembro

de 2019, e legislação pertinentê, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2. CúUSUIA SEGUNDA - DO OUETO DO CONTRATO:

2.1 O presente contrato tem por objeto: coNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO,

INSTALAÇÃO E MANUTENçÃO DE REDE SEMAFÓRICA, FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL

E HoRIzoNTAI- VISANoo ATENDER AS DEMANDAS DA SU PERINTEN DÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA NO

MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB.

2.2 O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta

apresentada, Pregão Eletrônico ne 064/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

3. CúUSUTATERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rs 2.591.325,60 (DOIS MILHÔES, QUINHENTOS E

NOVENTA E UM MIL, TREZENTOS E VINTÉ CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

ITENS DESCRTçÍO MARCÁ QUANT
VALOR

UNlTÁRIO
VALOR TOÍAI

LOIE 1 iorr t, sfrAlzlçÃo sEMAFóRrcÂ I

uarurrrçÃo oÁ nror srMAFóRrcA

3

EQUIPE TÉCNICA DE MANUIENç,ÃO PREVENÍIVÂ E CORRETIVÂ

DE REDE SEMAFÓRICA PRÓPRIO 100,00 HORA R5 30s,00 Rs 30.500,00

SERVIçOS DE IMPTANIAçÂO DÉ MATERIAIS

FORNECIMENTO E INSTAI,AÇÃO DE SOÍOEIRA DE PEDESTRE

PARA SEMÁFORO OCAS'ONÂL FOKUS 10,00 UND Rs 300,00 Rs 3.000,00

?

UNID.

---rl
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BRAKaJ,rrcFoRNECIMENTo E INsÍAtAç,Ào DE

crLíNDRtco DE sEMÁFoRo Y^or^to 15,00 UNO Rs 1.920,00 R§ 28.800,00

6
FoRNEcrMENro r nsrn-rçÃo oe-órúíÀ crr- ôffi6i
sEMÁFoRo PRóPRto 15,00 UND Rs 2.520,00 RS 37.80o,0o

7
TORNECIMENTo E INSIÂLÂçTo DE KIT DE ENTRADA DE

ENERGIA INTÉLU/TIGRE 15,00 UND RS 324,00 Rs 4.860,00

8
TORNECIMENTo E INSTALAçÀo DE CTBo 2x1MMI

CSL FIOS 500,00 Rs 6,@ Rs 3.00o,0o

9 FORNECIMENTo E INSÍALAçÃo DE cABo 3x1MM, csL Fros 250,00 M R5 10,00 Rs 2.s00,00

10
FoRNEctMENTo E tNsTÂLÂçIo Dt cABo 4x1MMz

CsL FtOS 1.500,00 M R5 10,80 RS 16.200,00

11

FoRNEctMENTo E tNsTAuçÃo DE coNTRorÁDoR
ELETRôNrco DE TútEGo, {x FAsEs, coM cApActDÂDE DE

oPERAçÃo cENTRAttzADA E MÓDULo D€ coMUNIcAçÃo
COM TECNOLOGIA 4G

DIGICON 1S,m UNO Rs 19.884,00 R5 298.260,00

12
DrspoNtBtuzAçÀo DE cHtp DE coMuNtcÂç,Áo DE DADos
COM TECNOTOGIA4G

CLARo/VIVO/
TIM

150,00
CHIP X

MÊs
Rs 4s,60 Rs 6.840,00

13

FoRNECTMENTo E tNsTArAÇÁo DE Móoulo DE porÊNcA
PARA CoNTRoLADoR CoM CÂPACIDAO€ DE oPERAçÃo
CENTRALIZADA

DIGICON 8,00 UND Rs 3.555,90 Rs 28.447,20

14 DIGICON 2,00 UND Rs s.882.m R511.764,00

15
E INSIALAçÃo DE

COM CAPACIDADE

BÂSTIDOR PARA

DE opERAçio
FORNECIMENTO

CONÍROTADOR

CENTRAI.IZADA
DIGICON 2,@ UND Rs 6.30O,0O Rs 12.600,00

16

FoRNECTMENTo E tMptANTÂçÁo DE supoRTE slMpLEs
114MM PARAGRUPO FOCAL FOKUS 6,00 UNO RS 158,40 Rs 9s0,40

17

FoRNEctMENTo E rMpLÂNTÁçÂo DE supoRTE BAscuLÁNTE
gOMM PARAGRUPO FOCAL FOKUS 4,00 UND Rs 372,0O Rs 1.4a8,00

18

FoRNEctMENTo E tMptANTAçÃo DE pÁ usA stMpLEs PARA

GRUPO FOÂL FOKUS 2,00 UND Rs 80,00 Rs 160,00

19

FoRNECIMET'ITo E INsÍAtAçIo DE GRUPo FocAL
5ÉMAróRrco rpo p€DEsrRE, DtMENSôES (23oMM x
24oMM) coM úMPADASA BÀsE DE I-ED

TOKUS
UND Rs 1.720,00 Rs 34.40o,m

FoRNECIMENTo E INSTALAçÀo DE GRUPo FocAL
sEMAFóRrco vErcuLAR Ttpo I pRtNctpAL NAs DtMENsôEs
(2OoMM x 2OOMM x 2OOMM)coM úMPADÀSA BASE DE LED

fOKUS 15,00 UND Rs 3.456,00 R5 51.840,m

21

FoRNECIMENTo E INSTAI,AçÃo DE GRUPo FocAL
sEMAFóRrco vEtcurAR rpo r NAs DTMENSôES (2ooMM x
20oMM x 200MMlcoM úMpADÀs A BÀsE DE LrD

foxus 15,00 UND Rs 2.736,m Rs 41.(xO,00

22

FoRNECIMINTo E INSÍÂLAçJo DE LUMINÁRIÂ A LED PÀRA

ITUMINAçÃo DE FAIXA DE PEDEÍREs 5,00 UND RS 475,20 Rs 2.376,00

st

SUBTOTÂL_LOTE 01

VERTICÂL

Rs 616.825,60
LOTI 2

1

coNFEcçÃo DE ptâc-A DE stNALtzAçÃo DE

RÊGUTAMENTAçÃo rorA$,í ENTE REFLETIVA coM pELÍcu LA
Ílpo r-Â (GRAU TÉcNrco ou ENGENHARTA) EM pÁsTlco
REFORçADO COM FIBRÂ OE VIDRO (PRM PELO PROCESSO

SMC(SHEETMOID|NGCOMPOUND) D=0,50M

PRÓRIo 250,00 UND Rs 13s,00 RS 33.7so,oo

2

coNFECÇÃo DE PLACÂ DE SINALIZAçÂo DE

TorÂLMENTE REFLET|VA coM pELícuLA Ttpo tÂ (GRÂu

TÉCNIcO oU ENGENHARIA) EM PúÍIco REFoRçADo coM
FIBRA OE VIDRO(PRFV)PELO PROCESSO SMC(SHEET MOLDING
coMPouND) 0,45X0.45M

ADVER

PRÓRIO 250,00 UND R5 160,00 Rs 40.000,00

3

coNFrcç,Ão DE plÂcá DE slNALtzAção AUxtL|AR coMposTA
ÍoTALMENTE REFLEÍ|VÂ coM pEúcuLA Ítpo t-A (GRAU

rÉcNtco ou ENGENHARTÂ) EM plÁsrlco REFoRçÁDo coM
FrsRA DE VTDRO(PRFV) PErO pROCESSO SMC(SHEEÍ MOLDTNG
coMPouNo) 0,80x 0,50M

PRÓRIo 250,00 UND RS 62.5oo,oo

4

DE ptAcA DE stNAÚzAçÂo tNDtcATtvA
ToTÀTMENTE REFLETIVA coM PELÍCULA TIPo IÂ (GRAU

TÉcNtco ou ENGENHARTA) EM pLÂsTtco REÍoRçaDo coM
FTBRA DE VrDRO(pRFV) pttO pROCESSO SMC(SHEET MOLDTNG
COMPOUND)

coNFEcçÃo

PRORIO 125,00 Rs 600.00 Rs 75.0O0,00

6) lil

FoRNECIM€NTo Ê INSTAI,AçÁo DÊ MÓDUto LÓGIco PARA

coNTRotÁDoR coM câpAclDADE DE opERÁçÃo
CE NTRALIZADA

20,00

20

rorE 2 - srNAUzÁC,Ão GRÁFrca

Rs 250,00
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CoNFECÇÃO E TNSTATÂCÃO DE PTACA

COMPOSTO DE 3,0oMM, MODUIADA,
REFTIIVA T|PO I+ (AÉREA)

DT

coM
Y

PRORIO 220,N Rs 900,00 Rs 198.om,oo

6
CONFECçÃO, FORNECIMENÍO E IMPTANTAçÃO
SEMIPÓRÍIco coM coLUNA cILÍNDRICI DT 4,

DE

80,00 UND R5 4.200,00 Rs 336.00O,00

7

CONFECçÁO, FORNECIMENTO E IMPIANTAçíO DE

SEMIPÓRTICO COM COLUNA CITÍNDRICA DE 3" GERDAU 80,00 Rs 3.000,00 Rs 240.000,00

8
FORNECIMENÍO E IMPTANTAçÃO DE POSÍE REGUTAMENTAR

EM AçO GATVANTZADO 2' (ESCV. H=0,50M, CHUM8. EM

CONCREIO H=0,30M E REAT. H=0,20M)
GERDAU 300,m UND Rs 3s0,00 Rs 105.000,00

9
FORNECIMENTO DE

GAwÂN|ZADO 2-

POSTE REGULAMENTAR IM ÂÇO
GERDAU 500,00 R5 290,00 R5 145.0O0,OO

SUBÍOIÂL- TOIE 02 R51.235.250,00

L
PINÍURA DE FAIXA, TINTA ÂCRÍlrcá A BASE DE SOIV€NT!
N8R11.862 _ ESPESSURÁ O,6MM BORDEAUX

1.300,00 RS 30,oo Rs 39.000,00

2

PINTURA DE SEÍAs, ZEBRADOS E SÍMBOLOS TINIA ACRÍLICAA
BASÊ DE SOLVENTE N8R11.862 _ ESPÉSSURÂ DE O,6MM

BORDEAUX
Rs 3s,00 Rs 43.750,00

3

PINTURA DE FAIXA _ ÍERMOPúsTICO POR ÀSPERSÃO _
ÊSPESSURA 1,5MM BORDEAUX 2.500,00 Rs s8,oo R5 14s.000,00

4
PINÍURA DE sETAS, ZEBRÂDOS E SÍMBOLOS
TERMOPúÍICO POR EXÍRUSÃO _ ESPESSURA 3,OMM BORDEAUX

4.mo,00 Rs 8s,00 Rs 340.OOO,m

5
IÂMINÂDO ELASTOPúSICO PÂRÁ

HORIZONTALCOM ESPESSURÂ DE 1,5MM CONLINE
150,00 R5 170,00 Rs 25.5O0,0O

6
TACHA RETLETIVATIPO MONO DIRECIONAI- -FORNECIMENTO
E INSTÂLAçÁO DUXTON 700,00 UND Rs 18,00 Rs 12.600,00

7

TACHA REFLETIVA ÍIPO BIDIRECIONÂL _ FORNECIMENTO E

INSTATAçÃO DUrION 1.250,00 UNO Rs 22,00 R5 27.500,00

8
DIRECIONALIACHÃO REFUÍIVÀ ÍIPO MONO

FORNECIMENTO E INÍAIAçÀO DUXTON
500,00 UNO R5 4s,0o Rs 22.SoO,m

9
ÍACHÃO REFL€TIVA TIPO BIDIRECIONAT _ FORNECIMENTO E

INSTATAçÃO DUrION 800,00 UND Rs 48,00 R5 38.400,00

10
REMOçÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTALA FOGO

500,00 Rs 90,00 Rs 45.000,00
SUBTOTÂL_ TOTE 03 RS 739.2s0,00

VALOR TOTAI- GERAL: R5 2.591.325,60

4. CúUSI,Iá QUARTA - DO REAIUSTAMENTO:
4.1 Os preços são fixos e irÍeajustáveis no pÍazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

4.1,1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão soírer reajuste após o interregno de um ano, aplicando'se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadê.
4.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.3 No caso de atíaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rêajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
4.5 Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

5. CúUSUI-A QUINTA. DA DOTAçÃO:
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente

UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 02.151 _ FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB
PROGRAMAS: 26.782 ü.2.2160 - MANUIENÇÃO, ESIRUIURAçÃO E MODERNIZAçÃO DA SINALIZAÇÃO E

FrscALrzAÇÃo

GERDAU

UND

UND

LOÍE 3 LOÍE 3 - S|NÂÚ?,çÃO HORTZONTAL

1.250,00

stNALrzAçÃo

PRÓPRIO

q
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ELEMENTOS DE DESPESA: 44.9052 - EQUTPAMENTOS E MATERTAL pERMANENTE

33.9039 - OUTROS SERVTçOS DE TERCEIROS _ pESSOA IURíDtCA
FONTE DE RECURSOS: 5OO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

752 _ RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSIIO

6. CúUSUIá SOGA - DO PAGAMENTO:

6.1 O pa8amento será mediante EMPENHo, de acordo com as quantidades efetivamênte entregues, após a data do
recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de Nota Fiscat, conferida
e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência dêste contrato, salvo
os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5e e 6a da Lei 8.666/93, de forma a ser mantido o Equilíbriô Econômico-
Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivâção dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e Notas
Fiscais, as Certidôes Negativas de debito CND do lNsS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do domicílio do
proponente, devidamente atualizadâj
6.4 O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado após a

apresentação das referidas certidõês, não podendo ser considerado atraso de pagamento.
6.5 Será retido 7,5y" para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negóciôs - pDpN, conforme
dispõe o art. 7e, inciso l, da Lei Complement at ne 22/2019, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso Vll do
Parágrafo único do artigo 7'da referida Lei.

7. cúUsUTÂ sÉnMâ. Dos PRÂzos E FoiNECIMENTo Do oUETo:
7.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue na totalidade, mediante a expedição de solicitação de fornecimento
pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da data dô
recebrmento da respectrva solicitação.
7 2 As entregas do obieto desta licitação deverão ser realizadas no seguinte endereço Rua Quatro de outubro, 56,
58.300-530, Liberdade - Santa Rita, Pb ou em endereços indicados na solicitação da Ordem de Serviço, de acordo
com a solicitação de foínecimento.
7.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,
correrão por conta exclusiva da contratada.
7.4 O prazo de vigência do contrato, será de 12 (doze) meses contados da publicação do mesmo em veículo local
prorrogável na forma do art.57, § 1', da tei n' 8.666/93.

* ..*
8.1 caberá a superintendência de Mobilidade urbana da prêfeitura Municipal de santa Rita/ pB:

8.1.1 Permitir durante a vi8ência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Superintendência de Mobilidade Urbanada
Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante
doCONTRATANTE;

8'1.2 Promover o acompanhamento ê a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os âspectos quantitativo
e quãlitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de
quâlquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;
8.1.3 Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregulãridade no fornecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o casoi
8.1.4 lmpedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste pregão;

8.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peIaCONTRATADAj
8.1.6 Fiscalizâr o contrâto na forma disposta no artigo 67 da Leig.666/93;
8'1'7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trintâ) dias após o atesto da Nota Fiscâl/ Fatura do Material
e/ou serviços;
8.1.8 Atêstar a execução do objeto deste Contrato, por meio do SetorCompetente;
8.1.9 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigaçôes contÍatuais.

8.2 Caberá à licitânte vencedora:
8.2.1 Responder, em relação aos sêus empregados, por todas âs despesas decorÍentes da entrega de produto
e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguÍos de acidente; c)taxas, impostos e contribuições; d) indenizaçôes;
e) vale-refeição; f) vale-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

qtu
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8.2.2 Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devend
imediatamente qualquer um deles que seja consideÍado inconveniente à boa ordem e às normas disc
Superintêndência de Mobilidade Urbanâ de Santa Rita/ PB;

8.2.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Superintendência de
Mobilidade Urbana de Santa Rita/ P8;

8.2.4 Responder pelos danos causados diretamente a Secretaria ou a terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo,
durante a entrega do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pêla Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB;

8.2.5 Respondêr, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Superintendência
de Mobilidade Urbana dê Santa Rita/ PB;, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante
a entrega do produto;
8.2.6 Entregar os produtos máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de assinatuÍa do
contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujêitaÍá a empresa contratada à penalidade de multa.
8.2.7 Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga,
descarga, bem como qualquêr seÍviço relativo ao procedimento de entrega,
8.2.8 No ato da entrega do objeto, deverá ser aprêsentado documento fiscal válido correspondente ao
íornecimento.
8.2.9 Comunicar a Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB, por escrito, qualquer anormalidade
dê caráter urgente e pÍestar os esclarecimentos que julgar necessárioj
8.2.10 Justificar, no caso de descumprimênto do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento,
por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustradaj
8.2.11 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação ou a

iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou paralisação do
fornecimento apresentando razões justificâdorãs, as quais serão objeto de análise, q ue poderão ser ou não aceitas
pelo Contratantej
8.2.12 Encontrar-se em dia com ês obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento
licitatórioj
8.2.13 Manter-se em compatibilidade com as obrigaçôes a serem assumidas, além de todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante todâ a execução do contrato;
8.2.14 Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio deste
contrato;
8.2.15 Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadâs das respectivas certidões de naturezafiscal;
8.2.16 5e os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o cumprimento imediato de
suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximô de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos
produtos ou apresentando defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação da multa prêvistâ
neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

9.
9.1 Contratante:

9.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que vênham a ser solicitadas pelâ CONTRATADA;

9.L.2 Pagat no pêzo contratado, â importância correspondente ao fornecimento do objeto;
9.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

9.2 Contratâda:
9.2.1 CumpÍir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e âs despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;
9.2.2 Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR, êm acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de
garantia;
9'2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens, dê acordo com os artigos L2,73,!8 e 26, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.2.4 Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, às suas êxpensas, no pÍazo máximo de 15 dias, os bens que
ãpresentarem alterações, deterioraçôes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento convocatóíio, ainda que constatados após o recebimento e ou pagamênto.
9.2.5 Atender prontamentê a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao ob.ieto da presente licitação;
9.2.6 Comunicar à Administração, no prazo dê 24 (vinte e quatro) horas que antêcede a data da execução do
objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

ipl lna a
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.2.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciâlmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das pÍestaçôes a que está obrigada, exceto nas condições autoÍizadas no TeÍmo de
Referências ou minuta de contrato;
9.2.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham
a incidir na execução do contrato;
9.2.10 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de
habilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçôes técnicas
correspondentes;

11. CúUSUTA DÉCIMA PRIMENA - DAS PENAUDADES:
11.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a
Superintendência de Mobilidade Urbana dâ Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, e aos licitantes que cometam atos
visando ã frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Ler I0.520/02, as segurntes sânções:

l- Advertência;
ll- Multa j

11.1 10,3 % (três décimos por cento) por dia, âte o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
ll.l.210 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente
cancelamento da nota de empenho ou documênto equivalênte.

11.2 suspensão Temporáriâ de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prâzo
não superior a 02 (dois) anos;
11.3 Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com ã Administração pública, enquanto perdurarem os
motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1s O valor da multa aplicada, nos termos do inciso ll, será descontado do valor da garantia prestada, retido dos
pagamentos devidos pela Administrâção ou cobrado judicialmente, sendo corrigidâ monetariamente, de
conformidade com a variação do lpcA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
§ 2s A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos penãlidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lêi 10.520/02.
§ 3e. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subseqüente
ao do encerramento do pÍazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
§ 4e A suspensão temporária impedirá o fornecêdor de licitaÍ e contratar com a Administração pública pelos seguintes
prazos:

10. cúusrrtA DÉctMA - DA AITEnAçÃO E RESCTSÃO DO CO|{TRÁTO:
10.1 o contrato a ser firmâdo poderá ser alterado nos casos prevtstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que
haja interesse da Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ PB;, com a apresentaÇão das devidas
justiÍicativâs adequadas a este pregão.

10.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos ârtigos 77 a 80 da Lêi
no 8.666/93.

10.2.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

10.3 A rescisão do contrato podeíi ser:
10.4 Detêrminada por ato unilâteral e escrito da Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ pBj, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e xvll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a

antecedência mínima dê 05 (cinco) dias;
10.5 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniêncra para a
Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/ pB;; ou
10.6ludicial, nos termos da legislação vigente pertinente a materia.
10.7 A rescisão administrativa ou amigável sêrá precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

qW
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11.4 06 (seis) meses, nos casos de

Aplicação de duas penas de advertência, no pÍazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor/contratado tenha
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
11.5 12 (doze) meses, nos casos de:
Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens.
11.6 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
Êntregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou dânificadaj
Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justê fundamentação e prévia comunicação à

Administração;
Praticar ato ilícito visândo a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou sofrer
condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

§ 5s Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitaÍ e contratar com a Administrêção Pública, por tempo
indeterminado, o fornecedor que:

11.7 Não regulaíizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou
demonstrâr não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

§ 6s Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 05 (cinco) anos, sendo descredenciado
do Sistema de Câdãstro de FornecedoÍes, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das cominações
legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

11.8 A aplicação das sanções administrâtivas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 5ão de
competência do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.9 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02,
determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual deveráconter:

l. Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas - CNPJ

ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

ll. Nome e CPF de todos os sócios;
lll. Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
lV. Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V. Número do processo; e

Vl. Data da publicação.

11.10 Alem das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipalde Santa Rita, PB e, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei ne.8.666/93.
11.11 CaracterizaÍ-sê-á formal recusa à contratação, podendo a Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa
Rita/ PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifêstem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento
do objeto licitado ou êntão cancelar o lote as seguintes hipótesesl

11.11.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita/
PB, sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
11.11.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a execução dos serviços
ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido sollcitada, sem justificativa de atraso ou com
justificativa de atraso não âceita.

11.12 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei ne. 8.666/93 prevê ainda punições na
esfera criminal, senão vejamos:

11.12.1 Art. 93 - lmpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório; Pena -

detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa.
11.12.2 Art.96 - Fraudar, em pre.,uízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens
ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

11.13 Elevando arbitrariamente os preços; qtu
Impresso por convidado em 22/10/2025 09:47. Validação: A9BD.6F7D.0FCA.03FC.4537.E608.961F.D26F. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 77039/23. Data: 18/09/2023 11:44. Responsável: Jose Alves de Morais.

549

549



-3o[
de

ú
U

13

11.14 Vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria fâlsificada ou deteriorada; I ll - entrega
mercadoria por outra;
11.15 Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
11.16 Tornando, por qualqueÍ modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato: Pena -
Detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos, e multa.

13.1 Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita/PB e,
por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato êm 02(duas) vias, o qual vai assinado pêlas partes e por
duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 12 de Setembro de 2023.

TESTEM U N HAS PELO CO TANTE

JOS ORAIS

TE EXECU BILIDADE

URBA

PE tO TRA

SINALVIDA POSITIVOS DE SEG çA vrÁRn
LTDA

CNPJ na 23.923/OO01-89

Jll I

12.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o{a) Sr(a). GENILTON SANTOS DA StLVA, portador(a)
do CPt O47.74O.214 50, com lotação fixada na Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana do Município de
santa Rita/PB.

12.2 o fiscâl do contrato, o(a) Sr(a). BRUNo DE FRÂNÇA sANTos pEssoA, portado(a) do cpF 102.907.754-18, com
lotação na Superinte ndência Executiva de Mobilidade Urbana do Município de Santa Rita - PB, formalmente
designado, e comprovadamente hâbilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.
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